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MENSAGEM N°046/2011 
Sarandi, 13 de maio de 2011 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa Edilidade 
o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização para abertura no orçamento geral do 
Município de um crédito adicional especial no valor de R$. 206.000,00 (duzentos e seis mil 
reais). 

Salientamos que o crédito será destinado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer, para reforçar dotações que se encontram 
insuficientes. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosame 

CA DE PAULA JUNIOR 
Prefeito unictpal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 

iltikailinitib ale/ 
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SÚMULA:- Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, na forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do 
Parana, aprovou eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, com base 
na Lei Federal 4.320/64 de 17 de maw() de 1964, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir urn crédito adicional especial, no orçamento geral do Município no valor 
R$. 206.000,00 (duzentos e seis mil reais), destinado à inclusão nas dotações orçamentárias 
abaixo identificadas: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

08 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
08.001 Divisão de Educação Infantil 
12.365.0042.2028 Manutenção da Educação Infantil 
33.50.43,00.00 Subvenções Sociais 1104 12.000,00 
08.006 Educação Básica — FUNDEB 
12.361.0044.2031 Manut Sec. Educação -Escolas Mun. E Transp. Escolar 40% 
3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 1102 40.000,00 
08.002 Departamento de Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0043.2026 Manutenção das Atividades Culturais do Município 
31.50.43.00.00 Subvenções 1000 154.000,00 

Total 206.000,00 

Art. 2° - 0 recurso para cobertura do crédito previsto no 
artigo 1 0, no valor de RS 206.000,00 (duzentos e seis mil reais), sera obtido através do 
cancelamento das seguintes dotações Orçamentárias: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

08 Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer. 
08.001 Divisão de Educação Infantil 
12.365.0042.2028 Manutenção da Educação Infantil 
31.90.13.00.00 Obrigações Patronais 1104 12.000,00 
08.005 Convénios e Programas da Educação Básica 
I2.36'.0046.2076 Manutenção da Educação Especial - 40% 
3.1.90..1 1.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1102 9.000,00 
3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 1102 1.500,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 1102 25.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1102 4.500,00 
08.002 

-13.392.0043.2026 
Departamento de Cultura, Esporte e Lazer 
Manutenção das Atividades Culturais do Município 

33.50 43 00.00 Subvenções 1000 154.000,00 

4 
Total ; 206.00-000 
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Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder As alterações necessárias de que trata esta Lei nos Programas de Governo 
do PPA-Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal n°. 1771/2010, de 15/12/2010. 

Art. 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder As alterações necessárias constantes desta Lei no Anexo de Metas e 
Prioridades da LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal n°. 
1772/2010, de 15/12/2010. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO M 

CA 
Prefeito unicipal 

e maio de 2011 

0 DE PAULA JUNIOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Educação, Sande e Assistência Social 

Como Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assist" 

designo relator do Projeto de Lei N.o 

o Vereador  edir o 
PARECER 

Presidente da 

Projeto de Lei n° 2039/2011. 
Cilas Souza Morais, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2039/2011, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, na forma que 

especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 

Parecer FAVORÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 

Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2011. 

Pelas Conclusd 

Joao d 
ff°  

teira, 
Pres ente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 23 dias do 

Cilas Suta Morais, 
elator 

Regina do Alves dos Santos, 
Vice-Presidente 

/ 
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Seção Expediente 

— Deferido em  

/ 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Atendido - Oficio N° 

[ VW( 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 30 DE MAIO DE 2011, do Projeto de Lei n° 2039/2011, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, na forma que especifica., em conformidade com o Art. 123, §3°, Inciso VII do 
Regimento Interno desta Casa de Leis. 

de maio do ano de 2011. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 30 dias 

Joao e ara Vieira, 
Verea or —Autor 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Atendido Oficio N° 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A. Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n°2039/2011, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, na forma que 
especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

• de maio do ano de 2011. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 30 dias do mês 

Joel 
Verea 

a Vieira, 
— Autor 


